
t
I

Estado do Maranhão
Prefeitura Municipal de Santa lnês
Avenida Luis Muniz, 1oo5 - Centro
Santa lnês - MA

N" 781 DE 02 DE JULHO DÉ 2024.

Dispõe sobre as Diretrizes para a
elaboraçdo de l,ei Orçamentdia de
Santa Inês - MA para o exercício de
2O25 e da outras prouidências

O PREFEITO MUMCIPAL DE SANTA Il{ÊS, ESTADO DO MARANHÃO
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÔES LEGAIS, FAÇO SABER QUE A
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA INES APROVA E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

DrsPosrÇÔEs PRE,LTT,,TNARE,S

Art. 10 Ficam estabelecidas as Diretrizes Orçamentárias do
Município de Santa Inês - MA, para o exercício de 2025,
eln curnprirnento ao disposto no artigo 165, 82" da
Constituição Federal e no artigo 4" da Lei Complementar n"
1O1, de 4 de maio de 2OOO.

Art. 2" As metas frscais de receitas, despesas, resultado primário,
nominal e montante da dívida pública paÍa os exercícios de 2025,2026
e 2027 de que trata o art. 4" da Lei Complementar n' 101/2OOO, sáo as
identiÍicadas no ANEXO I, composto dos seguintes demonstrativos:

I. Avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano 2024;
II. Demonstrativo das metas para o exercício 2025, instruído com

memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados
pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios
anteriores, e evidenciando a consistência delas com as premissas
e os objetivos da política econômica nacional;

m. Evoluçâo do patrimônio líquido, também nos últimos três
exercicios, destacando a origem e a aplicaçáo dos recursos
obtidos com a alienação de ativos;

IV. Demonstrâtivo da estimativa e compensaçáo da renúncia de
receita e da margem de expansão das despesas obrigatórias de
caráter continuado.

V. Demonstrativo da margem de expansão das despesas obrigatórias
de caráter continuado, conforme aÍL. 4", § 2", inciso V, da L,ei
Complementar n" 1O1 /2000;

VI. Demonstrativo dos Riscos Fiscais;
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fuTETAS E PRTo.RIDAT'ES
MT'NTCTPAL

DA ADDTINISTRAÇÃO PÚBI.ICA

Art. 4o Os objetiuos e as metas da AdministraÇdo Pública
Munícipal estabelecidas no Plano Pluríanual 2022-2025 e
constarates dos Orçamentos o Município para o exercício de
2O25 atenderao às seguintes diretri.ze s:

I - Austeridade e transparência na gestáo fiscal;
II - Cornbate à pobreza e geÍação de emprego e renda,
especialrnente com o desenvolvirnento rural e da agricultura
farniliar;
III - Qualidade do ensino;
IV - Qualidade dos serviços de saúde, em especial da atençâo
básica;
V - Inclusáo social, com especial atençáo aos deficientes
fisicos;
VI - Igualdade de gênero e raça, inclusive com politicas
afrrmativas para a rmrlher e defrcientes Íisicos;
VII - Atendimento do Estatuto da Criança e do Adolescente,
especialrnente no cornbate ao trabalho infantil;
VIII - AtendiÍnento do Estatr.rto do Idoso;
IX - Desenvolvimento sustentável e qualidade ambiental;

ÀÍt. 5o A execuçáo das ações orçamentárias fica condicionada
ao equilíbrio das contas públicas, sendo que as Despesas
{lxadas para o exercício 2O25 seráo financiadas com indicaÇào
de por fonte especifica de recllrsos, atendendo a Instruções
Norrnativas do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e
Norrnativos da Secretaria do Tesouro Nacional e servem para
indicar como sáo financiadas as despesas orçarnentárias, não
havendo porém, vedação a sr.rbstituiçâo, inclusâo ou alteraçào
de fonte de recursos durante a execuçáo orçâmentária, orl o
rernanejarnento, transposição ou transferência de dotações
orçarnentárias, aprovadas nesta Lei de Orçamento em
decorrência de necessidade de compatibiTização da previsáo de
receita e fixação de despesa.
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Art. 3" A elaboraÇão e a aprouaçdo do Projeto de Lei
Orçarnentdia de 2025, bem como a execuçdo da respectiua Lei,
deueraa ser contpatíuei.s com a obtençdo da rteta de superáuit
prhndrio.
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CAPÍTULO tI

ESTRUTURA E ORGANIZAçÃO DOS ORçAMENTOS

ÂÍt. 6" A Lei Orçamentária compreenderá o Orçamento Fiscal,
o Orçamento da Seguridade Social e o Orçamento de
Investimento.

Â:rt.. 7o Para efeito desta lei entende-se por:

I - Unidade orçarnentária: o menor nivel de classiÍicação
institucional;
II - Órgáo orçamentário: o maior nível de classificação
institucional qr. e agregará as unidades orçarnentárias;
III - Atividade: um instrumento de programação para alcançar
o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de
operações que se realizam de modo contínuo e perrnanente,
das quais resulta um produto necessário à manutenção da
açâo de governo;
IV - Projeto: um instrumento de programação para alcançar o
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações,
limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorÍe
pzrra a expansáo ou aperfeiçoamento da açâo de governo;
V - Operaçáo Especial: as despesas que náo contribuern para
a mamrtenção, expansáo ou aperfeiçoamento das ações do
goverrro federal, das quais náo resulta um produto e nào gera
contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços;
VI - Programa: um instrumento de organizaçáo da açáo
governarnental que visa a concretizaçá.o de objetivos pretendidos,
conforme estabelecidos no Plano Plurianual.
VII - Função: indica a maior agregação das despesas áreas de
competência do setor público;
VIII - Subfunçào: nível de agregação imediatarnente inferior à
função, deverá eúdenciar cada área da atuaçáo
governarnental;
IX - Modalidade de Aplicação: especiÍica a forma de aplicaçâo
dos recursos orçarnentá,rios;

§ 1" Cada prograrna identiÍicará as ações necessárias para o
cumprirnento dos ser:s objetivos na forma de atividades,
projetos e operaçÕes especiais, especificando os respectivos
valores e rnetas, bem coÍno as respectivas unidades
orçamentárias responsáveis pela realização das ações.
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§ 2" Cada atividade, projeto e operação especial identifrcará a
funçáo e a subfunçáo às qrrais se vincr.rlam;

§ 3" As categorias de programaçáo de que trata esta Lei seráo
identificadas no projeto de lei dos orçamentos por prograrnas,
atiüdades, projetos e operações especiais, inch.rsive, quando
possivel, com a indicaçâo de suas respectivas metas fisicas.

Art. 8o O projeto de Lei de Orçamento Fiscal será encaminhado à
Câmara Municipal até o dia 02 de setembro de 2O24 e
compreenderá as propostas do Poder Legislativo e do Poder
Executivo.

AÍt. 9o O Orçamento Fiscal discriminará a despesa por
unidade orçamentária, detalhada por categoria de
prograrnaçào corn as respectivas dotações orçamentárias,
especiÍicando a esfera orçamentária, a categoria econômica, o
grupo da natureza da despesa, a rnodalidade de aplicação e a
fonte dos recursos.

§ 1" As categorias econômicas serão assim detalhadas:

I - Despesas Correntes;
II - Despesas de Capital;

§ 2" Os grupos de naturezâ de despesa seráo assim
detalhados:

I - Pessoal e Encargos Sociais;
II - Juros e Encargos da Dívida;
III - Outras Despesas Correntes;
lV - Investirnentos;
V - Inversões Financeiras;
VI - Amortização da Díüda.

§ 3" Na especificação das modalidades de aplicaçáo será
observado, no mínirno, o seguinte detalhamento:

I - Aplicaçóes Diretas;
II - Transferências a Institr,rições Privadas Sern Fins
Lucrativos;
III - Transferências a Instituições Multigovernarnentais.

Art. 1Oo A Lei Orçamentária discrirninará em ação
orçarnentária especíÍica as dotaçóes orcamentárias

agaÍnento de precatórios jr-rdiciais, inclusive
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a o pagamento de sentenças judiciais de pequeno valor e
as ações ünculadas de assistência à saúde, assistência social
e educaçáo.

Parágrafo único. Para o curnprirnento do caput deste artigo não
serão onerados os limites fixados na tei de Orçamento Anual, para
créditos previstos no artigo 42 d,a l*i n" 4.320/1964, a Íim de suprir
insufrciência nas dotaçôes de despesas a contâ de recursos vinculados,
nem para suprir insuficiência nas dotâçóes orçamentárias relativas as
despesas a conta de receitas oriundas de convênios, termos de
compromissos ou obrigações constitucionais e legais.

AÍt. l1o Fica o Poder Executivo autorizado a incorporar no
projeto de lei dos Orçamentos as eventuais rnodificações
ocorridas na estrutura organizacionaf do Município, bem como
na classificaçáo orçamentária da receita e da despesa
decorrentes de Lei Federal sancionadas após o
encarninharnento deste projeto de lei.

Art. 12" O projeto de lei orçarnentária que o Poder Executivo
encaminhará à Câmara Municipal constituir-se-á de:

I - Texto da lei;
II - Qr.radros orçamentários consolidados;
III - Anexo do Orçarnento Fiscal e da Seguridade Social
discriminando a receita e a despesa na forma especificada
nesta Lei;
IV - Anexo do Orçamento de Investimento na forma
estabelecida no art. 165, o, inciso I1, da constituiçào Federal;
V - Discriminaçáo da receita e da despesa-referente ao
Orçarnento Fiscal;

§ lo Integraráo o Orçamento Fiscal os quadros previstos no art.
22, inciso Ill, da Lei n" 4.320, de 17 de março de 1964;

§ 2" Integrarào o Orçamento de Investimento, no que lhe couber,
os quadros previstos na Lei citada no parágrafo anterior.

CAPÍTULO III

DAS DIRTTRIZES ESPTCÍF'ICAS DO
PODERLTGISLATI\/O

oRçAMENTO DO

Art. 13" O total da despesa do Poder Legislativo Municipal,
incluÍdos os subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos

wxr.3antrina3.ma.g,or.@ prGfeiturtdcrntltmsm@Q



I
Estado do Maranhão
Prefeitura Municipa[ de Santa Inês
Avenida Luis Muniz, 1oo5 - Centro
Santa lnês - MA

com inativos, náo poderá ultrapassar o percentual de 70á (sete
por cento) relativo ao sornatório da receita tributária e das
transferências preústas ô artigo 153 e nos arts. 158 e 159 da
Constituiçâo Federal efetivamente realizado no exercício
arrterior, ern conforrnidade com o disposto nos artigos 29 e 29-
A, este inserido pela Emenda Constitucional no 25/2OOO;

§ 1" O duodécimo devido à Câmara Municipal será repassado
#o dia 2O de cada mês. sob pena de crime de responsabilidade
do Prefeito Municipal, conforme disposto no inciso II do § 2" do
art. 29 - Ada Constituição Federal.

§ 2" A despesa total com a folha de pagamento do Poder
l,egislativo, incluído os gastos com os subsidios dos Vereadores,
não poderá ultrapassar a 7 Oo/o (setenta por cento de sua receita,
de acordo com o estabelecido no § l" do art. 29 - A da
Constituiçáo Federal.

Art. 14o O Poder Legislativo encaminhará ao Poder Executivo
sua proposta orçamentária, para fins de consolidação, até o
dia 10 de junho do corrente ano, observadas as disposições
dessa Lei.

CAPÍTULO I\,

DTRBTRTZTS GERÂrS PArLâ, A ET,ABORAçÃO E A
rxEcuçÃo Dos oRÇAMt!ÍTos Do MUNrcIpIo E suAs
ALTTRAçÕrS

Art. 15o A elaboraçáo do projeto de lei e a aprovaçáo e a
execuçào da Lei Orçarnentária de 2025 deverão ser realizadas
de modo a evidenciar a transparência da gestão fiscal,
observado o princípio da publicidade e permitido o amplo
acesso da sociedade a todas as informaçôes relativas a cada
uma dessas etapas, bern como deveráo levar ern contâ a
obtençáo dos resultados primário e nominal previstos no
Anexo de Metas Fiscais que integra a presente Lei, além dos
parâmetros da Receita Corrente Liquida, visando garantir o
equilibrio orçamentário-fi nanceiro.

§ 1" Será dada ampla divulgaçào, inclusive em meios eletrônicos
de acesso público:

I - pelo Poder Legislativo, no que lhe couber, os instrumentos
de gestáo previstos no caput do artigo 4A da Lei
Cornplementar n" I O 1/2OOO;
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II - pelo Poder Executivo:

a) lei orçarnentária anual e seus anexos; e

b) as a-lterações orçarnentárias realizadas rnediante a
abertura de créditos adicionais.

Art. 16" O Poder Executivo deverá elaborar e publicar a
programaçáo frnanceira e o cronograrna de execuçáo
mensal de desernbolso, especiÍicado por órgão, agrupando-se
as fontes vinculadas e não-vinculadas, nos terrnos do art. 8"
da Lei Complernentar no 7Ol /2OOO, visando o curnprimento
das metas de resultado primário e nominal estabelecidos
nessa Lei.

Art. 17o No prazo preüsto no artigo anterior deste Lei, o Poder
Executivo deverá publicar as receitas previstas, desdobradas
ern rnetas bimestrais, juntarnente com as rnedidas de combate
à evasáo e a sonegação, bem como as quantidades e valores
das açÕes ajuizadas para a cobrança da dívida ativa e o
rnontânte dos créditos tributários passiveis de cobralça
administrativa, nos termos do art. 13 da Lei Complementar n"
ror / 2ooo.

Art. 18" Se for verificado, ao final de cada bimestre, que a
execuçáo das despesas foi superior à realizaçáo das receitas, o
Poder Legislativo e o Poder Executivo promoverão, por ato
próprio, e nos montantes necessários, nos trinta dias
subsequentes, a limitaçáo de empenho e de movimentaçáo
Íinanceira.

§ 1" Caso traj a necessidade, a limitação de empenho das
despesas orçarnentárias e da rnovimentação financeira para o
cumprimento do disposto no art. 9" da Lei Complementar n"
l0l/2OOO, visando atingir as metas fiscais preústas no Anexo
I desta Lei, será feita de forrna proporcional ao montante dos
recllrsos alocados para o atendirnento de Outras Despesas
Correntes e de Investirnentos de cada Poder, excluídas as
despesas que constitlrem obrigação constitucional e legal de
execuçâo.

§ 2" Na hipótese da ocorrência do disposto no caput desÍe artigo,
o Poder Execr.rtivo comunicará ao Poder Legislativo o montante
que caberá a cada urn tornar indisponível para empenho e
moümentaçâo Íinanceira.
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19" Além de observar as demais diretrizes estabelecidas

nesta Lei, a alocação dos recursos na Lei Orçamentária e em
seus créditos adicionais será feita de forma a propiciar o
controle dos custos das ações e a avaliaçáo dos resultados do
Programas de Governo.

Art. 2Oo E obrigatória a destinação de recursos para compor a
contrapartida exigida quando de transferências a serem
efetuadas pela Uniâo e pelo Estado, bem como de empréstimos
internos parâ o pagamento de sinal, de amortizaçáo, de jr.rros e
de outros encargos, observado o cronogÍama de desembolso
da respectiva operação, ficando o Poder Executivo autorizado a
abrir créditos adicionais suplementares em rnontante
suficiente par o atendimento às necessidades orçamentárias,
não onerando os limites eventualmente fixados na lei de
Orçamento Anual.

Parágrafo único. Somente serão incltrsas na proposta
orçarnentária anual dotações relativas às operações de
crédito autorizadas pelo Poder Legislativo Municipal até 30 de
}ultlo de 2024.

Art. 2Lo A Lei Orçamentáriâ de 2025 somente incluirá
dotações para o pagaÍnento de precatórios cujos processos
contenham pelo rnenos um dos seguintes documentos:

I - certidão de trânsito ern julgado dos ernbargos à execuçào
no todo ou em parte ou da parte não embargada;

II - certidáo de que não tenhaÍn sido opostos embargos ou
qualquer impugnaçáo aos respectivos cálculos.

:ÀÍt. 22" A Procuradoria/Assessoria Juridica do Municipio
providenciará até 15 de julho do corrente ano, a relaçào dos
débitos decorrentes de precatórios judiciários inscritos até l"
de julho de 2024, a serern incluídos na proposta orçarnentária
de 2025 devidamente atualizados, conforrne determinado
pelo art. 1OO da Constituição Federal, e discriminada por
grupos de natureza de despesa especificando:

I - número e data do ajr-rizarnento da ação originária;
II - núrnero do precatório;
III - Enquadramento (alimentar ou náo alimentar);
IV - Tipo da causa julgada (de acordo com a origem da
despesa);
V - Data da âutlrâção do precatório;
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- Nome do benefrciário;
VII - Valor do precatório a ser pago;
VIII - Data do trânsito em julgado;
IX - Núrnero da vara corn comarca de origern;

AÍt. 23o A Lei Orçarnentária de 2025 incluirá dotaçôes a titulo
de subvençôes sociais e auxílios a entidades públicas ou
privadas sem fins lucrativo, somente quando amparadas por
legislaçáo rnunicipal específi ca.

§ 2" A proposta orçamentária do Mr:nicípio poderá conter
dotações a titulo de subvençôes sociais e auxilios à
cornunidade carente do Municipio, para a acorrer às despesas
oriundas da Lei de Beneficios Assistências do Município e as
previstas pela legislação do Sisterna Único de Saúde.

Àfr. 24o A Receita Total do Municipio será programada de acordo
com as segu.intes prioridades:

I - Despesas corn pessoal e encargos sociais;
II - Cumprimento das obrigações constitucionais com a
educação e saúde;
III - Garantia de cumprimento da vinculação de receita
destinada à Assistência Social;
IV - Pagarnento da amortização, juros e encargos da dívida;
V - Pagarnento das sentenças judiciais;
VI - Constituição da reserva de contingência.

Parágrafo único. Somente depois de atendidas as prioridades
supracitadas poderáo ser prograÍnadas recursos para atender
a novos investimentos.

Art. 25' As obras e outros investirnentos iniciados terão
prioridade na alocaçáo dos recursos ptúa à sua conünuidade
e/ou conclusão.

CAPITULO V

DTRTTRIZES ESPECÍFTCAS DO ORçAMEilTO FISCAL

Art. 26o O Orçarnento Fiscal estirnará as receitas efetivas e
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§ I " Os repasses de recursos serão efetivados conforme a
legislação ügente, inclusive o disposto no art. 1 16 da Lei
Federal n' 8.666, de 21 de jrlnho de 1993, e o art. 26 da l-ei
Complementar n" 1O 1/2OOO.
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tenciais de recolhirnento centralizado do Tesouro Municipal
e frxará as despesas dos Poderes Legislativo e Executivo de
modo a eüdenciar as políticas e programas de governo,
respeitados os principios da unidade, da universalidade, da
anualidade e da exclusividade.

Art.. 27o É vedada a realização de operações de crédito que
excedam o montante das despesas de capital.

Art. 28o Na estimativa da receita e na lixação da despesa
serão considerados:

I - Os fatores conjunturais e a tendência do exercício atual
edo próxirno;
II - O aurnento ou diminuiçáo dos serviços prestados; e,
III - As Alterações Tributárias.

AÍt.29o A Lei Orçarnentária conterá Reserva de Contingência
em rnontante equivalente à, no minimo, um por cento da
Receita Corrente Líqrrida, destinada a atender aos passivos
contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.

Parágrafo único. Caso não seja necessário a utilização da
Reserva de Contingência para a sua fulFlidade, no todo ou em
parte, o saldo rernanescente poderá ser utilizado para
abertura de créditos adicionais.

Att. 3Oo A reabertura de créditos especiais e extraordinários,
conforrne disposto no § 2" do art. 167 da Constituiçáo Federal,
será efetuada mediante Decreto do Poder Executivo.

CAPÍTULO 1rI

DIRETRIZES ESPECÍFICAS
Ir{VEsiTIMETTTO

DO OR'çAMENTO DE

Art. 31o O Orçamento de Investimento das Empresas
Públicas e Sociedade de Economia Mista, em que o Municipio
detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social
corn direito a voto, se for o caso, terá suas receitas e despesas
tota-lizadas por empresa, ficando seu programa de trabalho
destacando o projeto, atividade, operaçáo especial, segundo
a mesma classiÍicação funcional e programática adotadas nos
demais orçarnentos.
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Centro
ã§' ê'rYrpresas integrantes do Orçamento
as gerais da Lei Federal n" 4.320/64

no concerne ao regime contábil, à execução do orçamento e ao
demonstrativo de resultados.

CAPITULO \/II

DIR"ETRIZES ESPECÍFICAS
SEGURIDADESOCIAL

DO ORçAIIIIENTO DA

Art. 33' O Orçarnento da Seguridade Social compreenderá as
dotações orçamentárias destinadas a atender às ações de
saúde, previdência e assistência social, obedecendo ao
disposto nos arts. 1,94 a 2O4 da Constituição Federal e contará
dentre outros, com recursos provenientes:

I - das contribuiçôes sociais previstas constitucionalmente;
II - do orçarnento fiscal;
III - das dernais receitas diretamente arrecadadas pelos
órgâos, fi'rndos e entidades que integram, exclusivamente,
este orÇarnento.

Parágrafo único. Os recursos para atender às ações de que
trata este artigo obedecerão aos valores estabelecidos no
Orça:rrento Fiscal.

CAPÍTULO \IIII

DrsPosrçÔEs RELATIV.AS ÀS DESPESAS COM PESSOAL
EENCARGOS §iOCIá,IS

AÍt. 34o As despesas com pessoal e encargos sociais para 2025
serào fixados observando-se o disposto nas normas
constitucionais aplicáveis; na Lei Complementar n" 1Ol/2OOO; na
Lei Federal n" 9.717,de 27 de novembro de 1998; e na legislação
em vigor.

Art. 35o O reajuste salarial dos servidores públicos
rnr-rnicipais deverá observar a previsão de recllrsos
orçamentário e Íinanceiros constantes na Lei Orçamentária de
2025, errr categoria de programaçáo especÍfica, observado o
limite do inciso III do art. 20 d,a Lei Cornplementar no
tor /2ooo.

Art. 36" Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar o concurso
público e o proümento de vagas para as categorias designadas
em Lei específica.
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ágrafo único. Não havendo vaga ou cargo nos planos de
cargos e salários do Municipio, o Poder Executivo encaminhará
ao Poder Legislativo os respectivos projetos de lei de criação.

Art. 37o A autorizaçáo para a realização de serviços
extraordinário no âmbito do Poder Executivo é de competência do
F& do Município ou daquele a quem ela delegar competência.

Art.38" O disposto no art. 15 da Lei Complementar n' 1O1/2OOO
aplica-se exclusivamente para fins de cálculo do limite da
despesa total com pessoal, independentemente da legalidade ou
davalidade dos contratos.

Parágrafo único. Náo se considerarn como substitr.riçáo de
servidores e empregados público, para no efeito do caput, os
contratos de terceirização relativos à execução indireta de
atiwidades que, simultaneamente :

I - sejarn acessórias, instrumentais ou cornplementares aos
asslrntos que constituem área de cornpetência legal do órgão
ou entidade, na forma do regulamento;
II - náo sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por
plano de cargo do qr-radro de pessoal do órgão or.. entidade,
salvo expressa disposiçâo legal em contrário. Ou quando se
tratar de cargo ou categoria extinto, total ou parcialmente; e
III - náo caracterizem relaçào direta de emprego.

CAPÍTULO I,(

DAS DTSPOSTçÔES SOBRE
LEersL/rÇÃo TRTBUTT{RTA

ALTERAçÕES NA

AÍt. 39o Ocorrendo alterações na legislação tributária do
Municipio decorrente de lei aprovada até o término deste
exercício que impliquem acréscirno em relaçáo à estimativa de
receita constante do projeto de lei orçarnentária, fica o Poder
Executivo autorizado a proceder aos dewidos ajustes na
execuçâo orçamentária, observadas as norrnas previstas na
l,ei Federal n" 4.320/64.

AÍt. 4()" Os tributos poderão ser corrigidos monetariamente
segundo a variaçáo estabelecida pelo Instituto Brasileiro de
Geografia e Estâtística ou por outro indexador que venha a
substituí-lo.
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41o Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos

para cobrança que sejam superiores aos créditos tributários,
poderáo ser cancelados, mediante autorizâçáo em Lei, náo se
constituindo como renúncia de receita para efeito do disposto
no art. 14, 83", inciso Il, da Lei Complementar n" 1O1/2OOO.

CÂ,PÍTULO ,(

DrsposrçÕEs RELATT\/AS À DÍvrDA pÚBLrcA IuUNTCTPAL

Art. 42o Os Orçarnentos da Administração Direta, da
Administraçâo Indireta e dos Fundos Municipais deverão
destinar recursos ao pagarnento do serviço da dívida
municipal decorrentes de operação de crédito e débitos
assumidos pelo Município em parcelamento de tributos e
contribuições.

CAPÍTULO I(I

DAS DTSPOSIÇÕES FTNATS

Art. 43o Os valores das metas Íiscais em anexo, devem ser
considerados indicativos e, para tanto, ficarn admitidas
variações de forma a acomodar a trajetória que as determine
até envio do projeto de lei orçamentária de 2025 ao Legislativo
Municipal.

Parágrafo único. As metas fiscais preústas no caput, depois
de revistas, serão apresentadas em anexo próprio ao projeto
de lei orçamentária.

Art. 44o A execução orçarnentá,ria dos órgãos da
Administração Direta, Indireta e dos Fundos constantes da Lei
Orçarnentária se dará por meio de sistema inforrnatizado
único.

Art. 45" São vedados quaisquer procedimentos, pelos
ordenadores de despesas, que possibilitem a execuçáo destas
sem a comprovada e suÍiciente disponibilidade de dotaçâo
orçamentária e prévio empenho, sendo que este
preferencialmente será realizado de forma ordinário.

disposto no art. 42 da LeiArt. 46' Para efeito do
Complementar n" I O 1/2OOO:

I - considera-se contraída a obrigaçáo no momento da
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alização do contrato administrativo

congenere;
II - no caso de despesas relativas à prestação de serviços já
existentes e destinados à rnanutençâo da adrninistraçáo
pública, considerarn-se corrlo cornprornissos apenas as
prestações cr.rjo pagarnento deva se veriÍicar no exercício
frnanceiro, observado o cronogranna pactuado.

III - O Poder Executivo divulgará, no prazo de 3O (trinta) dias
após a publicaçáo da Lei Orçarnentária Anual, o Quadro de
Detaltramento da Despesa - QDD, especificando-o por ação
orçarnentária, ern cada unidade orçamentária contida no
Orçarnento Fiscal, bem corno as norrrras de execução
orçarnentária e Íinanceira.

Art. 47" Cabe à Secretaria de Finanças do Município, a
responsabilidade pela apuração dos resultados prirnário e
nornina-I para fins de avaliação do curnprirnento das rnetas
Íiscais previstas nesta Lei.

Art. 4a' Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura,
revogadas as disposiçóes em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA INÊS, ESTADO
DO MARANHÃO, EM 02 DE JULHO DE 2024.

:lf ,lf ,'li"'i,il§'#?,:,§iiti:ff#"il,E$".

Luis Felipe Oliveira de Carvalho
Prefeito Muuicipal

rrn ou instrumento
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